
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA T.IO 018 DE 29 DE JANEIRO DE 2018

DEcLARA EsrÁvrrs SrRvrponrs MUNIcIPAIS

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas pela legislação vigente, pelo disposto no Decreto Municipal 4707 de

02 de fevereiro de 2016, e ainda, com base nas avaliações efetuadas pela Comlssõo

especialmente instituída para avaliação do Estágio Probatório,

RESOLVE

Art. Lo - Declarar estáveis os servidores abaixo listados, após terem cumprido

o período estabelecido na legislação e por terem sido aprovados no estágio probatório,

sendo coàsiderados aptos a estabilldade pela Comissão de Avaliação:

Município de Missal

Cargo/ Função:

Assistente Administrativo

Motorista
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--'aËf,uardo Staudt
Prefeito MuniciPal

Em Exercício

Servidor

Tiago Velloso Rodrigues

Valmir Pedro Paetzold

Art.20 - Esta Portaria entra em vìgor na data de sua publicação'

GnsrÍ\ilr no PRrrrrlo IVuNlctpRr DE MISSAL, 29 pr;nnrtno or 2018.

Fone/Fox: (4 5) 32 44 -8000
CNPJ: 78.101 .847 /O001 -50
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